[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio
 	
Of. nº 1214/17-SG.
Esteio, 27 de setembro de 2017.

Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.

Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Luiz Duarte, aprovado em Sessão Ordinária de 26 de setembro, solicita que Vossa Excelência determine à Secretaria competente que seja feito o conserto do portão da pracinha infantil, localizada na Av Governador Ernesto Dorneles (Av Carnaval) e a colocação de uma placa proibindo a entrada de animais no local.
Justificativa: Os moradores que frequentam a pracinha com seus filhos, alegam que o portão do local está quebrado e com perigo de cair em cima de alguém e diversas vezes, principalmente no final da tarde/noite é visto pessoas largando seus animais dentro da pracinha para fazerem suas necessidades.
[bookmark: _GoBack]Como há outros espaços na Avenida que eles podem passear e levar seus animais para fazerem suas necesidades, os moradores pedem a colocação de placa e a devida fiscalização.

Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.




Felipe Costella,
Presidente.
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